
P:REF EITURA MUNICIPAL DE C A TI GU Á 
ESTADO OE SÃO PAULO 

LEI N2 - 244 , DE 20 DE MARCO DE 1969. 

Dispõe sôbre apreensão de animais soltos 

nas vias -úblicas da séde do municínio e 
dá outr~s nrovidencias . 

O PREFEITO l.1Ul~ICIPAL DE C.r..TIGUA, nos termos do 
artigo 23 , da Lei Estadual n2 - 9 . 842, de 19 de setembro ae/ 
1967, sanciona e promulg?. s seguínte lei, a provada Tela ~ 

Ca.LJ.~ra muni cipal em sua sessão de 19 de março de 1969, con 
forme resolução n2- 13/69. -

Artigo 19 - Todo animal que fÔr encontrado solto 

pelas vias públicas da séue do município , será apreendido e 

colocado no pasto da municipalidade .-

Arti~o 2Q - Os proprietários de animais que fo 

rem encontrados sol tos nas vias :9Úbb.cas da séde do IIJ.wiicí
pio a que alude o artigo 12 desta lei, poderão retira- los -

mediante o pagarp.ento da multa de N . $ .5,00 (cinco crzeiros/ 

novos), lliais a táxa de NCr. oi..G,20 (vinte centavos novos), por 
dia em que o animal permanecer no pasto da munici~alidade .-

§ Único - Em cada reincidência será dobrad~ o -
valor da mul tG... estipnlada no artigo 22 da "'reaente ..uei . 

\rtiuo 3º - Fica revogada em seu inteiro teor -

a Lei nº - 43 , de 26 de ~ovembro de 1962. -
Artigo 42 - Esta lei entrar á em vigor na data -

de sua públicação, revogadas as di~~osi~Ões em contrário.

J?re:fei tura I unicipal d e Catiguá, aos 20 de mar

ço de 1969.-

s Seraf iI!l -

Registrado no livro competente, e em seguida -

pÚblicado por afixação no local de costume . -

- Euclides Gomes Gonçalves -

Secr etário üiunicipal 


